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Å Gsa do (onhe{imeflto dosTribunaisde(ontas

TERtttO ÐE ADESÃO No ZS

ÐispÕe sobre a adesão
dos Tribunaís de Confas ao

ao lnstituto Rui Baröosa.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DË SÃO PAULO, com sede

na Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - São Paulo/SP - CEP 010f 7-

906, inscrito no CNPJ sob o no 50.290.931/0001-40, a seguir

denominado Tribunal de Contas, neste ato representado por seu

Presidente, Conselheiro Antonio Roque Citadini, no exercício da

autonomia institucional que lhe é conferida pela Constituição da

República, nos lermos do parágrafo único do artigo 10 e caput do artigo

20, RESOLVE aderir, por meio do presente Termo, ao INSTITUTO RUI

BARBOSA - pessoa jurídica de direito privado, associaçåo civil sem

fins lucrativos, de caráter nacional, destinada ao aprimoramento

técnico, pedagógico, cientifico e cultural dos Tribunais de Contas

brasileiros, regendo-se por seu Estatuto Social e pela legislaçåo

aplicável, inscrito no CNPJiMF sob no 58.723.800/0001-10, com sede

atual na Quadra SGAN 601, Conj. H SALA 071 - Térreo, Asa Norte,

em BrasílialDF, CEP 70.830-018, doravante denominads lRB, neste

ato representado pelo Presidente Conselheiro lvan Lelis Bonilha, e da

sua Ðiretoria -, mediante as clåusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Adesão a anuência ao disposto no

*.

Estatuto Social e às condiçÕes estabelecidas nas clåusulas seguintes

associaçåo deste Tribunal de Contas ao lRB.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO

O Tríbunal de Contas signatário deste Termo associa-se ao lRB, aderindo às
disposiçÕes de seu estatuto, inclusive no que se refere ao sistema de
financiamento, conforme definido na cláusula terceira.

; ''\

cLÁusULA TERcEIRA - DAs corA$ DE coNTRtBuçÃo

A contribuição do Tribunalde Contas será efetuada por rneio de cotas, cujo valor
será fixado em ato normativo próprio e poderá ser atualizado mediante parecer

do Conselho Fiscal constante da proposta de orçamento anual e aprovação da
Assembleia Geral.

Parágrafo primeiro: O pagamento das cotas será efetuado, nos termos do
Estatuto Social do lRB, em toda rede bancária nacional, anualmente, por meio

de boleto disponibilizada pelo lRB, podendo ser parcelado mediante
requerimento dirigido à presidência do lRB.

Parágrafo segundo: Os recurso$ provenientes das cotas serão movimentados

ern conta bancária única e específica, cujo saldo deverá ser aplicado e conigido
pelos índices de remuneração da poupança.

cLÁusuLA QUARTA - DA PRESTAçÃO Oe CONTAS

As contas serão prestadas, anualmente, pela Diretoria do IRB a cada Tribunal,

de forma unificada, medianle apresentaçäo de documentos hábeis e necessårios

à comprovaçäo da aplicação dos recurso$ nas atividades finalisticas do lRB.

Parågrafo primeiro: A prestaçåo de contas abrangerá todo o exerclcio
financeiro que coincide com o ano civil.

Parágrafo segundo: No prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerramento

do exercício financeiro, a Diretoria do IRB apresentarå a prestação de contas ao

Conselho Fiscalque, em 30 (trinta) dias a contar do recebimento, emitirá parecer.

Parágrafo terceiro: Recebido o parecer do Conselho Fiscal, a Diretoria do lRts,

no prazo de l5 (quinze) dias, submeterá a prestação de contas à apreciaçåo da
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Assembleia Geral, encaminhando-a, em seguida, aos Tribunais



Parágrafo quarto: Comporåo a prestação de contas anual consolidada, nos

temos do Estatuto Social, todos os recursos do lRB, inclusive aqueles

provenientes das contribuições dos associados, efetuadas por meio de cotas.

cLÁUSULA QUINTA - DA TRANsPARÊNcn

Os documentos relativos à arrecadação de receitas e à realizaçåo de despesas,

assim como aos demais atos de gestão com repercussão contábil, financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial, permanecerão na sede do lRB,

devidamente organizados e atualizados, å disposiçåo dos associados.

Parågrafo único: A prestação de contas será disponibilizada no Portal do IRB

na rnfemef no endereço eletrônico < wr,lvlv.irbcontas.org.br>.

CLÁUSULA SEXTA - DA VrcÊNClA

O presente Termo de Adesão terå vigência pelo prazo de 1 (um) ano, podendo

ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante notificação

por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Näo havendo causa

impeditiva, poderá ser prorrogado, automaticâmente, por até 60 (sessenta)

meses.

cLÁusuLA sÉnMA - DA puBucAçÃo

A publicação do presente Termo de Adesåo serå efetivada pelo IRB no DETC -
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paranå

CLAUSULA OTTAVA - DAS DtSpOStçÖeS Hnels E TRANSffóRnS

O presente Termo passa a reger as relaçÕes entre o IRB e o Tribunal de Contas

associado a partir da data da assinatura"

As partes elegem o foro de Brasilia-DF, para dirimir questÕes decorrentes da
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execuçäo do presente Termo de
^desYa



E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrurnento na presença das

testemunhas abaixo identificadas, em duas vias de igual teor e forma.

lnstituto Rui Berboea, _ de dè

tAry
I

ro lvan Lelie Bonilha

Presidente do lnetituto Rui Barbosa

Citadini

Presidente do Tribunal de do Estâdo de $åo Paulo.

Testemunha

CPF

Testernunha:

CPF
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